
DECISÃO

ERRATA

JULGAMENTO SINGULAR Nº 1265/DN/2014

PROCESSO Nº : 4.183-1/2011
PRINCIPAL : SECOPA – SEC. EXT. COPA MUNDO FIFA/2014
ASSUNTO : RECURSO ORDINÁRIO / TOMADA DE CONTAS – 

  REFERENTE AO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO  
   09/2010 – CONSTRUÇÃO ARENA PANTANAL

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
INTERESSADOS : SECOPA E MENDES JÚNIOR TRADING E 

  ENGENHARIA S/A
ADVOGADO : EDUARDO ANTÔNIO LUCHO FERRÃO – OAB/DF 9.378

  LUIZ FELIPE BULUS – OAB/DF 15.229
  ROSEMERI MITSUE OKAZAKI TAKEZARA /  OAB/MT  
    7.276 – B
  THIAGO PELEJA VIZEU LIMA – OAB/DF 35.108

RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

Em  relação  ao  JULGAMENTO  SINGULAR  Nº  1265/DN/2014, 
publicado no Diário Oficial de Contas nº 427, às páginas 6 e 7, em 25.07.2014,  
onde se le:

“ Assim, para efeitos de contagem do prazo nos termos do art. 4º  
da  LC  475/2012,  a  data  da  publicação  considerada é  28.04.2014,  
sexta-feira, sendo que o início do prazo foi o primeiro dia útil seguinte,  
ou seja, 31.03.2014, segunda-feira.

Ocorre  que  na  contagem  do  prazo,  exclui-se  o  primeiro  dia  
(31.03.2014)  e  inclui-se  o  último,  nos  termos  do  art.  60  da  Lei  
Complementar 269/2007 (Lei Orgânica deste Tribunal).

Portanto,  os  15  dias  compreendem  01.04.2014  a  14.04.2014,  
sendo  que  o  Recurso  foi  protocolado  em  14.04.2014  (documento  
75136/2014_TERMO_ACEITE_74519_2014_01).”
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Leia-se:

Assim, para efeitos de contagem do prazo nos termos do art. 4º 
da  LC  475/2012,  a  data  da  publicação  considerada  é  28.03.2014, 
sexta-feira, sendo que o início do prazo foi o primeiro dia útil seguinte, 
ou seja, 31.03.2014, segunda-feira.

Ocorre  que  na  contagem  do  prazo,  exclui-se  o  primeiro  dia 
(31.03.2014)  e  inclui-se  o  último,  nos  termos  do  art.  60  da  Lei 
Complementar 269/2007 (Lei Orgânica deste Tribunal).

Portanto,  os  15  dias  compreendem  01.04.2014  a  15.04.2014, 
sendo  que  o  Recurso  foi  protocolado  em  14.04.2014  (documento 
75136/2014_TERMO_ACEITE_74519_2014_01).

Publique-se.

Gabinete de Conselheiro, 29 de julho de 2014.

(Assinatura digital)
CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

RELATOR
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